
TABELA DE VENCIMENTOS DOS SERVIDORES

MAIO/2010

REFERÊNCIA A B C D E F G H I J

NÍVEL

1 916,25       929,08            942,08         955,27      968,65      982,21      995,96      1.009,90   1.024,04   1.038,38   

2 1.052,92    1.067,66         1.082,60      1.097,76   1.113,13   1.128,71   1.144,51   1.160,54   1.176,79   1.193,26   

3 1.209,97    1.226,91         1.244,08      1.261,50   1.279,16   1.297,07   1.315,23   1.333,64   1.352,31   1.371,24   

4 1.390,44    1.409,91         1.429,65      1.449,66   1.469,96   1.490,54   1.511,40   1.532,56   1.554,02   1.575,78   

5 1.597,84    1.620,21         1.642,89      1.665,89   1.689,21   1.712,86   1.736,84   1.761,16   1.785,81   1.810,81   

6 1.836,17    1.861,87         1.887,94      1.914,37   1.941,17   1.968,35   1.995,90   2.023,85   2.052,18   2.080,91   

7 2.112,14    2.143,82         2.175,98      2.208,62   2.241,75   2.275,37   2.309,50   2.344,15   2.379,31   2.415,00   

8 2.451,22    2.487,99         2.525,31      2.563,19   2.601,64   2.640,66   2.680,27   2.720,48   2.761,29   2.802,71   

9 2.844,75    2.887,42         2.930,73      2.974,69   3.019,31   3.064,60   3.110,57   3.157,23   3.204,58   3.252,65   

10 3.707,97    3.767,30         3.827,58      3.888,82   3.951,04   4.014,26   4.078,48   4.143,74   4.210,04   4.277,40   

11 4.345,84    4.415,37         4.486,02      4.557,79   4.630,72   4.704,81   4.780,09   4.856,57   4.934,27   5.013,22   

12 5.093,43    5.174,93         5.257,73      5.341,85   5.427,32   5.514,16   5.602,38   5.692,02   5.783,09   5.875,62   

ADVOGADO DE OFÍCIO 16.290,76  

Adic.Repres.  Estágio 
 Auxílio 

transporte 

DASI-1 2.112,14    Estagiário Nível Médio 343,00               82,00 

DASI-2 2.601,60    Estagiário Nível Superior 518,00               82,00 

DASI-3 3.252,60    

DASU-1 2.112,14    Residência Judicial 1.099,48   
 Res. 02/07-

CEJUR 

DASU-2 2.601,60    

DASU-3 3.252,60    Auxílio-alimentação 800,00      

DASU-4 4.345,87    

DASU-5 5.875,64    

DASU-6 7.745,24    

DASU-7 7.892,85    

DASU-8 8.118,71    

DASU-9 8.779,97    Adic.Repres. Total

DASU-10 10.096,89  1.514,53         11.611,43    

Diretor Geral 
Administrativo 10.995,00  2.199,00         13.194,00    

Diretor Geral 
Adjunto

extinto pela LC 493/2010

F.G.-1 549,75       

F.G.-2 715,04       

F.G.-3 1.007,88    

Diretor-Geral e Diretor-Geral-Adjunto: criados pela Lei Complementar 206, de 08 de janeiro de 2001.

Adicional de Representação para DASU-5: Resolução 08/01-GP

Advogado de Ofício da Inf. e da Juventude e da Justiça Militar: fixado o valor pela LC 236/2002; fixado subsídio pela Lei 13.770/2006

DASI-1, DASI-2 e DASI-3: criados/alterados pela LC 239/2002

Concessão de R$ 100,00 de abono, retroativo a agosto/03, para remuneração inferior a R$ 6.000,00; Lei 12.686/03

BOLSISTAS/ESTAGIÁRIOS: Resolução 27/06-GP desvinculou da tabela de vencimentos e fixou valor

ESTAGIÁRIOS: fixação de novo valor, a partir de ago/2009, pelo processo 343949-2009.6

RESIDÊNCIA JUDICIAL: alterado o valor para R$ 1.099,48 - carga horária de 6 horas/aula - a partir de dez/2009 - processo 347108-2009.0

CARGOS EM 
COMISSÃO

Reajuste de 5,26% (Res. 15/2010-TJ) - DJE nº 929
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